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EMBARQUE E DESEMBARQUE
PERMITIDOS SOMENTE PARA
PACIENTES COM DEFICIENCIA,

ACAMADOS 0U COM
MOBILIDADE REDUZIDA.




CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2025
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Leme, que sejam adotadas as providências necessárias para a instalação de placas informativas no Centro Médico Integrado – CMI, especialmente nas áreas de acesso, embarque e desembarque de pacientes, conforme modelo demonstrado na imagem anexa.

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que a presente indicação tem por objetivo organizar o fluxo de veículos e pessoas, bem como garantir o respeito aos direitos dos pacientes com deficiência, acamados ou com mobilidade reduzida, que necessitam de prioridade nos locais de embarque e desembarque;

Considerando que a instalação de placas informativas claras e padronizadas, como a apresentada no anexo, contribui para a orientação adequada dos usuários, evitando uso indevido das áreas destinadas exclusivamente a pacientes em condições especiais, além de promover maior segurança, acessibilidade e humanização no atendimento;

Considerando que se ressalta que a sinalização adequada é medida simples, de baixo custo e de grande eficácia, estando alinhada aos princípios da acessibilidade universal, da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e das boas práticas de gestão dos serviços públicos de saúde;

Considerando que dessa forma, a instalação de ar-condicionado mostra-se uma medida necessária, de baixo custo e grande benefício, contribuindo para a humanização do atendimento e valorização dos trabalhadores da saúde.
Diante do exposto, INDICO especial atenção do Poder Executivo para a implementação dessa sinalização no CMI, visando garantir dignidade, organização e respeito aos usuários do referido equipamento público
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de dezembro de 2025.
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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